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FUTEBOL DE AREIA 2019 

 

REGULAMENTO GERAL DA COMPETIÇÃO 
MASCULINO (SÉRIE OURO E PRATA) E FEMININO  

 

Art. 01 - Os jogos serão realizados na Arena de Areia do Centro Cultural e Esportivo "Scarpão", com 

início previsto para 29/01/2019. 

 

Art. 02 - As INSCRIÇÕES DOS ATLETAS terminaram no dia 24 de Janeiro de 2019. 

 

Art. 03 - FORMA DE DISPUTA: 

SÉRIE OURO: Na fase de classificação, 08 equipes serão divididas em dois grupos com quatro 

equipes cada, e todos jogam contra todos dentro de seus respectivos grupos, classificando os dois 

melhores colocados de cada grupo para as semifinais, onde se enfrentarão em sistema de mata-

mata com jogos só de ida (1ºAx2°B e 1°Bx2°A). Serão rebaixados para a Série Prata em 2020, o 

último colocado de cada grupo, totalizando duas equipes rebaixadas. 

SÉRIE PRATA: Na fase de classificação, 24 equipes serão divididas em oito grupos com três 

equipes cada, e todos jogam contra todos dentro de seus respectivos grupos, classificando os dois 

primeiros colocados de cada grupo para as oitavas de finais, onde se enfrentarão em sistema de 

mata-mata com jogos só de ida (1°Ax2°b; 1°Bx2°A; 1°Cx2°D; 1°Dx2°C; 1°Ex2°F; 1°Fx2°E; 

1°Gx2°H e 1°Hx2°G). Sobem para Série Ouro 2020 os dois finalistas da competição.  

FEMININO: Serão 05 equipes em um único grupo, onde todas jogam contra todas, classificando as 

duas melhores colocados para final.  

 

Art. 04 - DURAÇÃO DAS PARTIDAS: 

SÉRIE OURO:  40 Minutos (dois  tempos de 20', com intervalo de 2'); 

SÉRIE PRATA: 30 Minutos (dois tempos de 15', com intervalo de 2'); 

FEMININO 24 minutos (dois tempos de 12', com intervalo de 2'). 

Parágrafo Único: Nas semifinais e finais, serão 36 minutos (três tempos de 12', com intervalo de  

3') nas Séries Ouro e Prata. No Feminino, serão 24 minutos (dois tempo de 12' com intervalo de 3'). 

Obs: Em caso de empate no tempo normal, será cobrado um pênalti alternado para decidir o 

vencedor da partida. 

 

Art. 05 - PONTUAÇÃO:   

- Vitória no tempo normal; 03 pontos 

- Vitória nos pênaltis: 02 pontos 

- Derrota nos pênaltis:  01 ponto 

- Derrota no tempo normal: 00 ponto 

 

Art. 06 - CRITERIO DE DESEMPATE:  

01) Saldo de gols; 02) Maior número de vitórias; 03) maior número de gols marcados; 04) menor 

número de gols sofridos; 05) menor número de cartão vermelho; 06) menor número de cartão 

amarelo; 07) Sorteio. 

 

Art. 07 - DATAS E HORARIO DAS PARTIDAS: 

Todas as partidas terão início das 19:15 horas, com tolerância de 15 minutos na primeira partida, 

sem tolerância para as demais partidas ou conforme TABELA.  

Obs: Se necessário poderão ser utilizados os sábados.   
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Art. 08 - DAS PENALIDADES: 

A equipe que não comparecer ao local do jogo e horário determinado será dado como perdedora 

pelo placar de 1 x 0 (um a zero) para equipe presente, e a equipe que não compareceu será 

eliminada da competição. 

No caso de inscrição de atletas irregulares, a equipe perde os pontos da partida, que serão 

transferidos para equipe adversária, e o atleta excluído do torneio. O resultado da partida passa a 

ser 1 x 0 ( um a zero) para equipe adversária.   

PARAGRAFO UNICO: A equipe que não comparecer a uma partida ou for eliminada, aplica-se 1x0 

e fica mantido todos os resultados anteriores para a equipe adversária e aplica-se 1x0 (um a zero) 

em todas as partidas nas quais ainda falta jogar.  

OBS: A equipe que não comparecer ao jogo terá seus atletas suspensos do jogos de verão  de 2020, 

de todas as atividades promovidas pela SEMCTEL por um período de 12 meses. Os atletas que 

estiverem presentes deverão obrigatoriamente assinar a súmula. 

 

Art. 09 - O atleta que assinar em duas ou mais equipes estará eliminado do Programa de Verão de 

2020. 

Obs: Em caso de denuncia, a coordenação solicitará documentos originais;  

Parágrafo 1º - Só será aceita a ficha de inscrição com o nome LEGIVEL do atleta e sua assinatura 

na frente. 

 

Art. 10 - Cada equipe devera Inscrever no mínimo 08 e no Maximo de 12 atletas, ficando livre a 

inscrição de atletas de outros municípios. 

 

Art. 11- As equipes ou atletas que provocarem brigas ou desordem, que venha atrapalhar o 

andamento da competição, poderão ser eliminados da competição, advertidos, suspensos por 

numero de partidas e também por 12 meses de todas as atividades promovidas pela SEMCTEL. O 

que será DECIDIDO  pela comissão disciplinar nomeada pela  SECTEL. 

 

Art. 12 - O Atleta Inscrito na competição, que estiver ao entorno da Arena e provocar desordem ou 

desacato a qualquer membro da organização, árbitros, ou provocar qualquer tipo de vandalismo ou 

depredamento do patrimônio público, poderá pegar pena de 06 a 12 meses de suspensão de todas 

as atividades pela SEMCTEL. A ser julgado pela comissão disciplinar. 

 

Art. 13 - O atleta que receber cartão vermelho, cumprirá suspensão automática de uma partida, 

indo a julgamento pela comissão disciplinar.  

Obs: O cartão amarelo não é cumulativo e servirá como critério de desempate.  

 

Art. 14 - Os atletas e componentes das Comissões Técnicas das equipes participantes que venham 

a agredir fisicamente Árbitro, Mesário, organizadores, ou outros atletas de sua equipe ou de equipes 

adversária  serão automaticamente eliminados da competição e suspensos e imediato por doze 

meses de qualquer atividade esportiva organizada pela secretaria municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer. 

Obs: Em caso de agressão ao Arbitro, ao Mesário e ao Diretores da Competição a partida será 

encerrada imediatamente e a Equipe Eliminada do torneio e os envolvidos irão a julgamento pela 

Comissão Disciplinar.  

Parágrafo 1º - A pena constante no capitulo do artigo 13, poderá ser aumentada conforme 

julgamento da comissão de disciplina. 

Parágrafo 2º - As mesmas penalidades constante no artigo 13, também serão aplicadas as equipes 

que o atleta infrator estiver inscrito. 
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Art. 15 - PREMIAÇÃO:  15 MEDALHAS E 1 TROFÉU PARA A EQUIPE CAMPEÃ E VICE. 

Obs: O atleta que se recusar a receber a premiação receberá suspensão automática de 06 (seis) 

meses de todas as atividades promovidas pela SEMCTEL. 

 

Art.16 - A Coordenação não se responsabiliza por acidentes ocorridos com atletas durante a 

competição. O Atleta menor de 18 anos será de responsabilidade do responsável da equipe.  

 

Art.17 - Os uniformes deverão estar padronizados, camisa e calção. Em caso de uniformes iguais: 

sorteio. 

 

Art.18 - Todos os diretores e atletas deverão obrigatoriamente acatar o regulamento da 

competição. 

 

Art.19 - Os atletas só poderá participar em uma série. 

 

Art.20 - No banco de reservas poderão ficar além dos atletas uniformizados, 01 técnico e 

01massagista. 

 

Art. 21 - Durante a competição, em caso de denuncia, quando solicitado todo atleta participante 

obrigatoriamente deverá apresentar Documentos Oficial com Foto: ( carteira de identidade, carteira 

de trabalho ou carteira de habilitação). 

Obs: A SEMCTEL  aceitará denuncias por escrito e protocolado na secretaria, no prazo de 24 horas, 

para averiguação do caso. 
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